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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 

COPIA 

Lei no 693 

33 de lovelbro de 1 a 

"Autoriza serviv de calçaraento, o contém 

nutras pronidencies".- 

O Povo do Município do i:;anta i31ta do ..apuai, 

por seus representantes aacrotou * eu, m (31.,. nome senciorio a se- 

lei*- 	
Art. le - Fica o Cr.Pref 	autoria 

sedou prw.edr o calw:entn da run C. Virente Ribeiro do Vale, 

na parte restrnte, rtê onde estd nítucdo o Unto Cruzef.roa• 

21  - Pica o 	Prefeito Municipal, rutori- 

zado etrtr no corrente exercício o crédito especial naccaskrio a 

faze 	a--.ce a descasa decorrnnte de preserte lel: 

Art• 3o - Revogndes as disposições 	contrário, 

entrará esta lei ivi,or na date de e' publicaçáoo- 

Mando, portento, a tôdes quem o conhmtnento 

CZEICUÇãO doztz. 	portenctgr, qoe a comprar! e ftio• 

çam cumprir tco Intetá.eaente como nela se dentem. 

Rezistre-se e Pilblique.se•- 

Prefitura 	cipal de nta Rita do Saputai, 20 de Nove Ti rcl de 1.966,- 

 

~110111.0.1e.• 
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